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PARECER Nº 323/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 72/2012.  
Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do nobre Vereador Dalton Silvano, que 
denomina Praça Maria da Graça dos Reis “Dona Graça” o logradouro público 
inominado localizado entre a Avenida Naylor de Oliveira e Rua dos Têxteis, no 
Distrito de Cidade Tiradentes.  
O projeto recebeu parecer pela Legalidade da Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa; e parecer favorável das Comissões de Política Urbana, 
Metropolitana e Meio Ambiente; de Educação, Cultura e Esportes e de Finanças e 
Orçamento.  
Tendo em vista a aprovação da Emenda de autoria do Vereador Dalton Silvano, em 
03/04/2013, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa para a elaboração do parecer propondo a sua redação final.  
Feitas as modificações necessárias à incorporação ao texto das alterações, segue 
abaixo o texto com a redação final ao projeto:  
PROJETO DE LEI Nº 0072/12.  
Fica denominada Praça Maria da Graça dos Reis “Dona Graça” a área institucional 
delimitada pelas Avenidas dos Metalúrgicos e Naylor de Oliveira e pelas Ruas dos 
Têxteis e Frei Aníbal de Gênova (setor 245 – quadra 071 – lote 01), situada no 
Distrito de Cidade Tiradentes, Subprefeitura de Cidade Tiradentes, e dá outras 
providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A :  
Art. 1º Fica denominada Praça Maria da Graça dos Reis “Dona Graça” a área 
institucional delimitada pelas Avenidas dos Metalúrgicos e Naylor de Oliveira e pelas 
Ruas dos Têxteis e Frei Aníbal de Gênova (setor 245 – quadra 071 – lote 01), 
situada no Distrito de Cidade Tiradentes, Subprefeitura de Cidade Tiradentes.  
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
10/04/2013.  
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